






































































































 

DE: COMISSÃO DE LOTEAMENTOS 

PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

ASSUNTO: 
 
 

PROCESSO Nº 0824/PMC/2012 (PEC nº 22790/2024) – LOTEAMENTO RES. 
GREENVILLE IV 
 

PARECER TÉCNICO  
 

Retornaram os autos a este setor, para nova análise quanto ao novo requerimento de 
permuta de lotes caucionados no Loteamento Res. Greenville IV. 

 
Considerando que foi realizada avaliação tomando com base no valor de mercado dos lotes. 
 
Ante ao pedido, segue análise: 
 
Lotes caucionados da Quadra 158 do Setor 08: 
248, 209, 194, 260, 272, 284, 296, 308, 40, 55, 94, 154, 142, 130, 118 e 106. 
 
Lotes propostos para permuta da Quadra 139 do Setor 14: 
40, 52, 64, 76, 88, 100, 112, 124, 136, 148, 160, 200, 240, 252, 264, 276, 288, 300, 312, 

324, 336, 348, 360 e 400. 

Pesquisa de preços:
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PROCESSO ELETRÔNICO N° 22790/2024 (ANTIGO PROCESSO Nº: 
842/2012) 

ÓRGÃO CONSULENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - 
SEMPLAN 

ASSUNTO: PERMUTA DE LOTES CAUCIONADOS 

INTERESSADO: RESIDENCIAL NOVA CACOAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA – LOTEAMENTO GREENVILLE IV 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE CACOAL, órgão da 

Administração Pública com atribuição de velar pela correta aplicação das leis e 

demais normas administrativas, por seu Procurador subscrito, com fulcro no 

artigo 4º, da Lei n. 2.413/PMC/2008, em análise ao teor do processo em 

epígrafe, emite o seguinte parecer: 

1. DOS FATOS 

Aportam os autos, neste Órgão de Consultoria Jurídica, oriundos da 

Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN (ID 367689), qual solicita 

análise jurídica acerca do requerimento de permuta de 16 (dezesseis) lotes 

caucionados por outros 24 (vinte e quatro) lotes no mesmo loteamento 

(Loteamento Greenville IV), formulado pelo Residencial Nova Cacoal 

Empreendimentos Imobiliários LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob n. 13.646.926/0001-09, responsável pelo Loteamento 

GreenvilleIV, alegando que: <por motivos da solicitação de adequação 

urbanística do referido loteamento a quadra 158 do setor14 será afetada para 

equipamento público= (ID 361200). 

Considerando o Parecer Técnico elaborado pela Comissão de 

Loteamentos (ID 367689), atesta que: 

<(...)Lotes caucionados da Quadra 158 do Setor 08: 248, 209, 194, 
260, 272, 284, 296, 308, 40, 55, 94, 154, 142, 130, 118 e 106.  

Lotes propostos para permuta da Quadra 139 do Setor 14: 40, 52, 64, 
76, 88, 100, 112, 124, 136, 148, 160, 200, 240, 252, 264, 276, 288, 
300, 312, 324, 336, 348, 360 e 400. 
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(...) 

É necessário considerar que, os 24 lotes ofertados em permuta inda 
não possuem a infraestrutura completa prevista para o loteamento, 
em razão disto esta Comissão resolveu aplicar sobre o valor total dos 
terrenos um fator de depreciação de 30%. Assim temos o que segue:  

Valor total: R$ 2.027.700,00  

Fator de depreciação: 30%  

Valor depreciado: R$ 1.419.390,00.  

Assim, tendo em vista as análises realizadas, mesmo considerando a 
depreciação dos lotes ofertados, fica demonstrada a vantagem em 
prol da municipalidade.= 

 

É o breve relatório, a seguir passamos a opinar como segue: 

2. DOS LIMITES DO PARECER 

Em caráter preambular, importa destacar que a presente manifestação 

é eminentemente jurídica, estando afastada dos aspectos técnicos, econômico-

financeiros ou meritórios, vedado que é a incursão, pelo signatário, no mérito 

da atuação administrativa, afeto à oportunidade e conveniência do 

Administrador Público.

Quadra assinalar, também, tratar-se de parecer que não dispensa a 

necessária decisão do gestor e que eventuais desdobramentos – 

especialmente de casos específicos que envolvam peculiaridades próprias de 

alguma carreira ou conexão com situações ou normas não versadas neste 

opinativo – decorrentes da aplicação do entendimento ora apresentado ou da 

interpretação de outros dispositivos, devem ser analisados concretamente, com 

as nuances que cada situação comporta.

3. DOS ASPECTOS JURÍDICOS 

A lei ao referir-se aos instrumentos de garantia (artigo 18, inciso V da 

Lei n. 6.766/1979), não nomeia qual dele pode ser. Daí fica autorizado a inferir 

que qualquer meio de garantia, inclusive em instrumento de compromisso 

simples acompanhado de garantia fidejussória e/ou real atenderá plenamente a 

exigência contida no texto legal, vejamos: 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o 
loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 
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(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

(...) 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo 
de verificação, pelo Município ou pelo Distrito Federal, da execução 
das obras exigidas pela legislação municipal, que incluirão, no 
mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, 
demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de 
escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, 
com a duração máxima de 4 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 4 
(quatro) anos, acompanhado de competente instrumento de garantia 
para a execução das obras; (Redação dada pela Lei nº 14.118, de 
2021) 

 

É de se levar em conta, ainda a própria garantia que a lei confere ao 

poder Municipal, para intervir na execução de parcelamento urbano (artigo 40 a 

44) na hipótese do cronograma de execução de obras não estar sendo 

obedecido nos prazos em que foi prometido ou de estar sendo feita de maneira 

incorreta e incompleta, em desacordo ao memorial descrito, vejamos: 

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o 
caso, se desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar 
loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado sem 
observância das determinações do ato administrativo de licença, para 
evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na 
defesa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

(...) 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o 
adquirente do lote, comprovando o depósito de todas as prestações 
do preço avençado, poderá obter o registro, de propriedade do lote 
adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda e compra 
devidamente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados 
ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não 
vendidos ou compromissados, objeto de loteamento ou 
desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a 
destinação de áreas públicas exigidas no inciso I do art. 4º desta Lei 
não se poderá alterar sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar 
áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, 
reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência dos 
expropriados para a aquisição de novas unidades. 
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Recorde-se também que, ainda por força do dispositivo no artigo 47 da 

Lei n. 6.766/1979, o empresário, além de responder pessoalmente por qualquer 

inadimplência que venha a cometer, na hipótese de integrar grupo econômico 

ou financeiro, pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente ligada a esse 

grupo, beneficiária de qualquer forma do loteamento ou desmembramento 

irregular, será responsável pelos prejuízos por ela causados aos adquirentes 

dos lotes e ao Poder Público. Ficam reforçadas, assim as garantias que a 

própria lei confere ao Poder Público. 

A Lei n. 6.766/0976, não impede a substituição de caução, todavia uma 

vez aprovado o loteamento, através do processo legislativo só pode e deve 

ocorrer alteração através dos meios apropriados, ou seja, através de alteração 

legislativa, obedecendo as exigências legais, e desde que mantenham 

equivalência financeira. 

Assim, prescreve o artigo 12 do Decreto n. 95/1998, vejamos: 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de 
alteração considerável; 

II - mediante revogação parcial; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26.4.2001) 

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do 
dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as 
seguintes regras 

a) revogado; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 
26.4.2001) 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração 
de artigos e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do 
art. 10, devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade 
imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 
alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os 
acréscimos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 
26.4.2001) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, 
vetado, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou 
de execução suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do 
Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão 8revogado9, 8vetado9, 8declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal9, ou 8execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do 
art. 52, X, da Constituição Federal9; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26.4.2001) 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se 
desdobra o artigo, identificando-se o artigo assim modificado por 
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alteração de redação, supressão ou acréscimo com as letras 8NR9 
maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, 
obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea c. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 

Parágrafo único. O termo 8dispositivo9 mencionado nesta Lei refere-se 
a artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo incluído 
pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 

 

4. DA OPINIO 

Pelo exposto, este Órgão de Consultoria Jurídica, por seu procurador 

signatário, fundado nos preceitos legais, serve o presente para opinar pela 

possibilidade jurídica de substituição do lote dado em caução do Loteamento 

Greenville IV, haja vista o teor do Parecer Técnico apresentado pela Comissão 

de Loteamentos, considerando ser mais vantajoso ao Município de Cacoal/RO, 

desde que: seja obedecido o devido processo legislativo, ficando a cargo do 

loteador o ônus registral. 

Saliente-se, outrossim, malgrado já ventilado linhas acima, que a 

presente manifestação se funda no prisma estritamente jurídico, sem adentrar 

ao juízo de conveniência e oportunidade dos atos administrativos, que 

escapam da esfera de atribuições e competência desta assessoria jurídica. 

Assim, por entender expendido o trabalho desta Procuradoria Geral do 

Município – PGM, remetam-se os autos à Secretaria Municipal de 

Planejamento – SEMPLAN, para que seu titular possa ratificar ou não o 

presente, podendo decidir de forma diversa, considerando seu caráter 

meramente opinativo. 

Cacoal/RO, 13 de março de 2024. 

 

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO        Fabieli Corrêa Baccarini  

PROCURADOR DO MUNICÍPIO   Assessora Jurídica  

OAB/RO – 787     OAB - 9836  
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Proc. n.: 824/2012 
Assunto: Loteamento Residencial Greenville IV 
 

 

D E S P A C H O 

 

 

Trata-se do processo de aprovação do Loteamento Residencial 

Greenville IV. 

 

Às fls. 2331/2335 sobreveio o Parecer Jurídico opinando pela 

possibilidade jurídica em substituir os lotes dados em caução no loteamento Greenville 

IV, desde que seja obedecido o devido processo legislativo, ficando a cargo do loteador 

o ônus registral. 

  

Dessa forma, encaminho o processo à Procuradoria Geral do Município 

para providências para a permuta dos lotes caucionados, conforme Parecer Técnico de 

fls. 2328/2330 e Parecer Jurídico de fls. 2331/2335. 

  

Cacoal/RO, 19 de março de 2024. 

 

 

DAVYS SLEMAN DE NEGREIROS 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n.º 9.367/PMC/2023
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